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Portaria n°. 1302/ 2022
MarcoS PaUlo UcHoa da SilVa
MaTrÍcUla: 5914930
carGo: Gerente
cidadE: MoSQUEiro - Pa
diária: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 29/07/2022 a 01/08/2022
oBJETiVo: 0PEraÇÃo VErao.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1542/ 2022
HEiTor caPEla SaNJad
MaTrÍcUla: 5922805/2
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 31/07/2022 a 01/08/2022
oBJETiVo: coNdUZir VEÍcUlo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 838455
Portaria n°. 1260/ 2022
daNiEl alVES JaTi
MaTrÍcUla: 5958574/1
carGo: Perito criminal
cidadE: TUcUrUÍ - Pa
diária: 11 1/2 (onze e meia) PErÍodo: 20/07/2022 a 31/07/2022
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1278/ 2022
arNaldo aUGUSTo alMEida dE SoUZa JÚNior
MaTrÍcUla: 5832144/1
carGo: Perito criminal
doUGlaS Vidal diaS cic: 558.359.882-49
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: TUcUrUÍ - Pa
diáriaS: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 18/07/2022 a 28/07/2022
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia VEicUlar.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1312/ 2022
JUdYSSoN allaN oliVEira dE BriTo
MaTrÍcUla: 54188476/1
carGo: Perito criminal
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 12 1/2 (doze e meia) PErÍodo: 20/07/2022 a 01/08/2022
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 838461
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aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 231/22-GaB/dGPcP de 08 de aGosto de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Memo. N° 12/2022 
- Gi/PcP.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias do servidor EUrico oliVEira da rocHa, Perito 
criminal, matrícula n°5157099/2, no período de 01.08.2022 a 30.08.2022, 
concedida pela PorTaria N°189/2022-GaB/dGPcP de 29.06.2022, publicada 
no doE nº 35.030 de 01.07.2022, para posterior gozo.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de agosto de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 837944
Portaria N° 229/22-GaB/dGPcP de 08 de aGosto de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Processo 
n°2022/970293.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias do servidor MarcElo MoraES, Perito 
criminal, matrícula n°54185853/1, no período de 16.08.2022 a 30.08.2022, 
concedida pela PorTaria N°189/2022-GaB/PcPPa de 29.06.2022, publicada 
no doE nº 35.030 de 01.07.2022, para 16.09.2022 a 30.09.2022.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de agosto de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 837910
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 131/2022-cGd/diVersos 
Belém, 04 de agosto de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial
do Estado de 22.06.2017, que delegou poderes ao corregedor chefe para 
instauração de Processo de Sindicância
investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022-SiNd.
iNVESTiGaTiVa, de 04.08.2022 subscrito pela
presidente da comissão, lissandra cecília Martins Erero, por meio do qual 
solicita e justifica a necessidade de novo
prazo para a conclusão da Sindicância investigativa nº 2022/365566.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da Sindicância investigativa instituída 
pela PorTaria nº 013/2022-cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, publicada no 
doE nº 35.020, de 24 de junho de 2022, para a conclusão dos trabalhos, 
a contar de 04 de agosto de 2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria 032/2019-dG/cGP
PorTaria Nº 128/2022- SiNd. iNVESTiGaTiVa/diVErSoS Belém, 27 de 
julho de 2022
a corregedora chefe, em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo a delegação de competência de que dispõe a PorTaria 
nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
coNSidEraNdo os autos da Sindicância investigativa nº 2021/775367, 
instaurada através da PorTaria 09/2021 - cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, 
PUBlicada No doE 34. 655, em 30 dE JUlHo dE 2021, para apurar 
possíveis irregularidades nos atos e condutas de servidores deste 
departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 27/2022 - corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Sindicante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo tendo em vista a 
insuficiência de provas.
r E S o l V E:
i– acaTar o relatório da comissão Sindicante e o Parecer correicional n° 
27/2022 – corrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo da Sindicância investigativa nº 
2021/775367, instaurada através da PorTaria 09/2021 - cGd/SiNd. 
iNVESTiGaTiVa, PUBlicada No doE 34. 655, em 30 dE JUlHo dE 2021, 
com fundamento do art. 201, i da lei 5.810/94.
iii– À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MariSE PaES BarrETo MarQUES
ProcUradora aUTárQUica-dETraN/Pa
rESPoNdENdo PEla corrEGEdoria
PorTaria N°2948/2022-dG/cGP

Protocolo: 837929
Portaria Nº 134/2022-cGd/Pad/diVersas, de 08/08/2022.
a corregedora-chefe, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do MEMoraNdo 06/2022-cPad de 08 de 
agosto de 2022, subscrito pelo Presidente do colegiado processante, Sr. 
fernando Zanuto ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade de 
recondução, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da 
comissão designada pela PorTaria nº 21/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, atinente ao 
Processo administrativo Eletrônico - PaE (Pad nº 2021/885392), conforme 
disposição do artigo 208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante 
instituída pela PorTaria n° 21/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, a contar 
da data de 18/08/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-


